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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
 COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CCLC

 
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 

 
O município de Arari-MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, por 
meio da Comissão Central de Licitações e Contratos, torna público aos in-
teressados a errata relativa ao objeto da licitação constante no aviso Pregão 
Presencial n° 001/2019, publicado na imprensa oficial jornal O estado do 
Maranhão e portal da transparência (www.arari.ma.gov.br) na data de 
10/01/2019. ONDE SE LÊ: “eventual contratação de pessoa (s) jurídica 
(s)para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração de 
merenda escolar [....]”; LEIA-SE: “registro de preços por 12 (doze) meses 
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 

gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar [...]”. o 
objeto da licitação constante no edital e seus anexos encontra-se correto.Fi-
cam mantidas a data e horário da realização do certame. Ficam ratificadas 
as demais informações contidas no aviso da licitação não alteradas por esta 
errata. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail 
cclc@arari.ma.gov.br ou pelos telefones (98) 3453-1140-ramal 31/ 9-
8405-6410/9 8129-4642. 
Arari-MA, 11 de janeiro de 2019. 
 

Márcio Gheysan Da Silva Souza 
Pregoeiro 
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